
 

MF DE ALMEIDA E CIA. LTDA – CNPJ: 05.021.932/0001-34 – I.E: 254.377.270 
RUA: Sebastião Furtado, 101 – Centro – Lages/SC - CEP: 88501-140 

Fone/Fax: (49) 3223-2066 ou 3223-8303  
 e-mail: suprivendas@hotmail.com,  adm.suprimedice@hotmail.com. 

 

 

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

MF DE ALMEIDA E CIA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, 

estabelecida à Rua Sebastião Furtado, 101, Centro, no município de 

Lages/SC, inscrita no CNPJ sob nº 05.021.932/0001-34 (anexo I), por 

seu representante legal Sr. MÁRCIO FREITAS DE ALMEIDA, casado, 

empresário inscrito no CPF 829.021.609-25 e no RG 279.267-4 SSP/SC 

(anexo II), vem, tempestivamente, apresentar RECURSO 

ADMINISTRATIVO pelas razões de fato e de direito a seguir 

explanadas. 

 

 

 

 

I. BREVE HISTÓRICO:  

 

 

Temos notado por diversas vezes, Processos Licitatórios desconsiderando um fato 
relevante ao julgamento dos Fornecedores aptos a participarem dos certames.  O fato é que 
existem Empresas de diversas linhas de fornecimento, que não possuem autorização da 
ANVISA para seu o funcionamento. Dessa forma informamos que a empresa CENTRAL 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS LTDA CNPJ: 15.619.387/0001-36 não possui tal certificação 
para venda aos ÓRGÃO PÚBLICOS. 

 

 

II. DO FATO: 

Sendo assim, queremos com este, alertar o Órgão sobre a Lei 8.666/93 que rege estes 

certames, e todas as possibilidades de dispensa de licitação, a qual regulamenta o art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências.  
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Grifamos então o Art. 27 e o Art. 30. Observe que os mesmos se referem a Seção II da 

Habilitação. 

 

   

 “Art. 27.  Para a habilitação nas licitações exigir-se á 
dos interessados, exclusivamente documentação relativa a: 

II - Qualificação técnica;” 

 

“Art.  30.  A documentação relativa à qualificação 
técnica limitar-se-á a: 

I - Registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e 
do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem 
como da qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

...”  

 
 
 
Junto ao Órgão fiscalizador a ANVISA, fomos buscar algumas explicações referente a 

necessidade da comprovação da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO ESPECIAL (AFE):   
 

A Autorização de Funcionamento (AFE) é exigida de empresas que realizem atividades 
de armazenamento, distribuição, embalagem, expedição, exportação, extração, fabricação, 
fracionamento, importação, produção, purificação, reembalagem, síntese, transformação e 
transporte de medicamentos e insumos farmacêuticos destinados a uso humanos, produtos 
para saúde, cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes, saneantes e envase ou 
enchimento de gases medicinais. 
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Empresa Atacadista* Varejista 

Correlatos AFE obrigatória Dispensado de AFE    

 
 
 
 
 
*Distribuidor ou comércio atacadista (geral) compreende o comércio de 

medicamentos, insumos farmacêuticos, produtos para saúde, cosméticos, produtos de higiene 
pessoal, perfumes e saneantes, em quaisquer quantidades, realizadas entre pessoas jurídicas 
incluindo ÓRGÃO PÚBLICO, ou a profissionais para o exercício de suas atividades. 

   

*Varejo ou comércio varejista é uma modalidade de comercialização de produtos em 

pequena escala. Vendas de produtos ao consumidor final. Tendo como seu consumidor geral, 
pessoa física. Compras em pouca quantidade.  

  

 

De acordo com o Decreto Nº 8.077/13 que regulamenta as condições para o 

funcionamento de empresas sujeitas ao licenciamento sanitário e o registro, controle e 

monitoramento, no âmbito de vigilância sanitária, dos produtos de que trata a Lei nº 6.360, de 

setembro de 1976, e das outras providências.  

 

 
“CAPÍTULO II - DAS CONDIÇÕES PARA O FUNCIONAMENTO DE 

EMPRESAS 

 

Art.1º Este Decreto regulamenta as condições para o 
funcionamento de empresas sujeitas   ao licenciamento sanitário, e o 
registro, controle e monitoramento, no âmbito da vigilância sanitária, 
dos produtos de que trata a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976. 

Art. 2º O exercício de atividades relacionadas aos produtos 
referidos no art. 1º da Lei nº 6.360, de 1976, dependerá de autorização 
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa e de 
licenciamento dos estabelecimentos pelo órgão competente de saúde 
dos Estados, Distrito Federal ou Municípios, observados os requisitos 
técnicos definidos em regulamento desses órgãos.. 

      Art. 3º Para o licenciamento de estabelecimentos que exerçam 
atividades de que trata este Decreto pelas autoridades dos Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, o estabelecimento deverá: 

I - Possuir autorização emitida pela Anvisa de que trata o caput do 
art. 2º.  
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III. DO PEDIDO:  

 

Diante dos Fatos apresentados, solicitamos que a empresa CENTRAL DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAIS LTDA CNPJ: 15.619.387/0001-36 seja INABILITADA, pelo motivo de NÃO TER junto 

ao Órgão competente de fiscalização – ANVISA a AUTORIZAÇÃO ESPECIAL DE 

FORNECIMENTO (AFE), registro este obrigatório para vendas no atacado. Ressaltamos que 

qualquer venda aos órgãos públicos é caracterizada como VENDA EM ATACADO. 

Cabe a todo Agente Público conduzir a compra dentro de toda a legalidade, a lei é clara de 

que nenhum agente público pode tolerar a ilegalidade. 

Fazendo assim, com que pratiquemos princípio da Isonomia, e o fornecimento de 

qualidade para os Órgão Públicos.  

 

 

 

Nesses termos, 

Pede-se e espera-se deferimento. 

Lages, 18 de Junho de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA EPP 

N/P Márcio Freitas de Almeida 

Sócio Administrador 

CPF: 829.021.609-25 - RG: 2.709.267-4 
 

 

 

 

MARCIO 
FREITAS DE 
ALMEIDA:829
02160925

Assinado de forma 
digital por MARCIO 
FREITAS DE 
ALMEIDA:82902160925 
Dados: 2021.06.18 
17:12:29 -03'00'
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MF DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MF DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MF DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/02/2021 13:51:50 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MF DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 55932409201810466401-1 a 55932409201810466401-4 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b846c3605bc3a87cd64e7a86e4b9b874ae76f4b01fa7e3efa4baa1deceba4c8b9bd0f87af8f34fc0ca97550675952fd01513

3aa1d673894d5a05b9d83809b9dbe  
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MF DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MF DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/12/2020 09:01:00 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MF DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 55932112204988601930-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.
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